
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2025 

DESPACHO  
 

 
 

GILSON ADRIANO BECKER, presidente do Consórcio Intermunicipal de 
Serviços do Vale do Rio Pardo (CISVALE), acolhendo os pareceres exarados no 
processo de Dispensa de Licitação nº51/2025, reconhece a hipótese de Dispensa de 
Licitação na forma do art. art. 75, XI, da lei 14.133/2021, CONTRATO DE 
PROGRAMA – HORAS MÁQUINAS, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS 
CORRELATOS. 

Santa Cruz do Sul, 12 setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
GILSON ADRIANO BECKER 

Presidente CISVALE 



 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2025 

 
 

DESPACHO 
 
 
Considerando o parecer técnico, ratifico as conclusões externadas no 

processo, autorizando na forma do art. 75, XI, da lei 14.133/2021, CONTRATO DE 
PROGRAMA – HORAS MÁQUINAS, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS 
CORRELATOS. 

 
Santa Cruz do Sul,21 julho de 2025. 

 
 

 

 
 

________________________________ 
GILSON ADRIANO BECKER 

Presidente CISVALE  


